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OFÍCIO N° 14/2025

Piumhi_MG, 17 de junho de 2025.

Assunto: Resposta da Vigilância Sanitária.
Referencia: Denúncia - Comunidade de Penedos
Número da Denúncia: Ofício n° 338/2025 Denuncia n° 26/2025.

Prezados Senhores
Sr João Lucio de Matos - Presidente do CSPPMUC
Sr Fábio Henrique Novaes Ferreira - Presidente da CSS.

Em atendimento a demanda recebida referente às denuncias de possíveis irregularidades 
sanitárias em estabelecimentos comerciais situados na comunidade de Penedos, especialmente no 
que se refere á comercialização de Gás liquefeito de Petróleo (GLP) - gás de cozinha. 
Armazenamento inadequado de alimentos e ausência de informações sobre a validade e 
procedência dos produtos, a equipe técnica da vigilância sanitária municipal realizou um 
diligencia in loco no dia 16 de junho de 2025, para a verificação dos fatos.

1. COMERCIALIZAÇÃO DE GLP.

Durante a inspeção, não foram encontrados indícios de armazenamento de GLP irregular- 
localizado dentro dos comércios varejista de alimentos nos moldes apontados na denuncia. 
Ressalta-se, contudo que os comerciantes foram orientados quanto à exigência legais prevista na 
Resolução da ANP 958/2023, que regulamenta o comércio de GLP. incluindo a necessidade de 
licenciamento especifico. A Vigilância sanitária não possui atribuições legais para atuar ou 
interditar estabelecimento com base em irregularidades relacionadas ao comercio de GLP, salvo 
quando essa pratica implicarem em risco sanitário direto, como por exemplo, obstruções de rota 
de fuga ou nas áreas de manipulação de alimentos.

2. ARMAZEMANTO DE ALIMENTOS

Foi observada a existência de unidades de conservação (freezers) contendo alimentos 
diversos, como carnes, pescados, bebidas e laticínios, armazenados de forma conjunta. Embora 
não tenham sido encontrados produtos vencidos no momento da inspeção, os responsáveis foram 
orientados quanto às boas práticas de armazenamento de alimentos, conforme disposto na 
Resolução RDC n° 216/2004 da ANVISA, que estabelece o Regulamento Técnico de Boas 
Práticas para Serviços de Alimentação. Foi enfatizada a necessidade de:

• Separação por tipo de produto (crus e prontos para consumo);
• Controle da temperatura adequada (0 a 5°C para refrigerados, -18°C ou inferior para 

congelados);
• Identificação clara com datas de fabricação e validade.
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3. ROTULAGEM E PROCEDÊNCIA DE ALIMENTOS PREPARADOS:

Os produtos preparados artesanalmente estavam desprovidos de rotulagem ou 
identificação quanto à data de fabricação e validade. Os comerciantes foram orientados 
verbalmente e a cumprir as normas de rotulagem conforme a Resolução RDC n° 727/2022 da 
ANVISA, que estabelece os requisitos sanitários para a rotulagem de alimentos embalados na 
ausência do consumidor.

4. Providências e Encaminhamentos:

Embora a denúncia não tenha sido confirmada integralmente, a Vigilância Sanitária 
Municipal adotou medidas educativas e orientativa junto aos responsáveis dos estabelecimentos 
vistoriados, reforçando a importância da conformidade com a legislação sanitária vigente. Os 
estabelecimentos permanecerão sob monitoramento, podendo ser realizadas novas inspeções sem 
aviso prévio. Caso seja constatado o descumprimento das orientações prestadas, serão adotadas 
medidas administrativas cabíveis, conforme previsto na Lei n° 13.317/99.

Dessa forma, informamos que esta denuncia no que diz respeito à comercialização de 
GLP, deverão ser encaminhadas aos órgãos competentes quais que sejam, para que se adotem 
as providenciam cabíveis dentro das suas atribuições legais.

A Vigilância Sanitária reforça seu compromisso com a proteção da saúde pública e 
coloca-se à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente.

Mlo'5*l*°í',ci’___

Coordenador de Vigilância Sanitária de Piumhi
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